ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
RESOLUCAO N° 9

Abre o crédito especial de Cr$ 15.000,00 para ocorrer as despesas com a representacdo déste
Legislativo no Conselho, interparlamentar do | Congresso das Assembléia Legislativas do
Brasil.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paré estatui e a Mesa promulga a seguinte resolucéo:

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercicio, na Tabela n. I da verba “Assembléia Legislativa”,
consignacao “Despesas Diversas”, o crédito especial de quinze mil cruzeiros Cr$ 15.000.00),
destinado a ocorrer as despesas com a representacdo desta Assembléia, no Conselho Inter-
Parlamentar do | Congresso das Assembléias Legislativas do Brasil, com sede na cidade de
Niteroi, Capital do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2°. A despesa decorrente da presente Resolucdo, correra a conta dos recursos financeiros
disponiveis do Estado.

Art. 3°. Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.
Sala das sessdes da Assembléia Legislativa do Estado do Para, em 21 de maio de 1957.
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